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PERGUNTAS 
FREQUENTES

1. O(A) PROPONENTE PODE ESCOLHER LIVREMENTE A FEIRA, 
FESTA OU FESTIVAL LITERÁRIO DE SUA PREFERÊNCIA, PARA 
FAZER A CIRCULAÇÃO LITERÁRIA?

Não. A circulação literária específica em Feira, Festa ou Festival Literário na 
Bahia será definida em conjunto pela FUNCEB, FPC (Fundação Pedro Calmon) 
e organização de cada evento literário, após a seleção das propostas.

Esta definição vai levar em consideração:

• Período de realização da Feira, Festa ou Festival Literário – que sejam 
realizadas no mesmo período de realização das propostas selecionadas no 
Edital (de Julho a Dezembro 2026);

• A curadoria específica da Feira, Festa ou Festival Literário em questão.

2. COMO DESCREVER OU PREVER OS GASTOS COM A CIRCULAÇÃO 
POR FEIRA, FESTA OU FESTIVAL LITERÁRIO, SE AINDA NÃO ESTÁ 
DEFINIDO O MUNICÍPIO SEDE DA MESMA?

A partir da circulação literária a ser realizada nos 2 (dois) municípios de livre 
escolha, é possível fazer uma média de valores, para passagens, hospedagem 
e alimentação, como previsão de custos para a participação na Feira, Festa ou 
Festival Literário.

Será assegurada a possibilidade de ajuste orçamentário, após a seleção e 
definição desta participação em Feira, Festa ou Festival Literário.

3. ENTRE OS TRÊS MUNICÍPIOS OBRIGATÓRIOS PARA AS 
CIRCULAÇÕES, UM DELES PODE SER O DA SUA RESIDÊNCIA?

Não. De acordo com o item 2.2 do Edital, os três municípios obrigatórios 
devem ser distintos do município de sua residência ou sede, dentro do Estado 
da Bahia, e um deles será em uma Feira, Festa ou Festival Literário na Bahia.
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4. É POSSÍVEL PREVER CIRCULAÇÕES FORA DA BAHIA?

Sim. Ressaltando-se que a obrigatoriedade do Edital é uma circulação por, 
no mínimo, 03 (três) municípios da Bahia, diferentes do município de sua 
residência ou sede.

Não há impedimentos para uma ampliação deste circuito, inclusive para 
municípios fora da Bahia, contudo, vale ressaltar também que o valor total do 
apoio financeiro para cada proposta selecionada é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) e não há previsão de acréscimo orçamentário, para cobrir custos 
com esta possível ampliação.

5. PODEM SER ESCOLHIDOS MUNICÍPIOS DE UM MESMO 
TERRITÓRIO DE IDENTIDADE?

Sim. Os municípios são de livre escolha (02), desde que dentro do Estado da 
Bahia e diferentes do município de residência ou sede do(a) proponente, e 
um outro terceiro município sede de uma Feira, Festa ou Festival Literário na 
Bahia, a ser escolhida pela FUNCEB/FPC e organização do evento literário, 
após a seleção.

6. HAVERÁ DESCONTO DE IMPOSTOS SOBRE O VALOR DO 
RECURSO DA SELEÇÃO?

Não. Toda proposta contemplada no Edital receberá o valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais).

7. PODE-SE USAR UMA CONTA BANCÁRIA JÁ EXISTENTE E 
ZERADA PARA O RECEBIMENTO DO RECURSO, CASO O PROJETO 
SEJA CONTEMPLADO?

Sim. Conforme item 08 e anexo V (Relação dos Documentos Necessários 
para Habilitação) – a conta bancária deve ser específica para a gestão do 
recurso, com possibilidade de ser uma conta existente e zerada.

Não serão aceitas Conta Poupança, Conta Salário, Contas Conjuntas ou 
Conta Fácil.

8. HÁ POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE PAGAMENTO DE 
CACHÊ PARA O(A) ARTISTA DA PALAVRA QUE REALIZARÁ A 
CIRCULAÇÃO?

Sim. Não há impedimento para pagamento de cachês artísticos.
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9. PODE-SE USAR PARTE DO RECURSO DA SELEÇÃO PARA 
IMPRESSÃO DE LIVRO, ATUALIZAÇÃO DE WEBSITE CONTENDO 
E-BOOK PUBLICADO, OU OUTRO ITEM SIMILAR LIGADO À 
PROPOSTA?

Sim. A planilha orçamentária de gastos do projeto é definida pelo(a) 
proponente, considerando as metas da proposta.

10.	 NO ORÇAMENTO PODE CONSTAR ALGUM TIPO DE 
PAGAMENTO COMO PAUTA OU AUXÍLIO AOS ESPAÇOS QUE VÃO 
RECEBER AS CIRCULAÇÕES?

Sim. A planilha orçamentária de gastos do projeto é definida pelo(a) 
proponente, considerando as metas da proposta.

11.	 É POSSÍVEL ADQUIRIR EQUIPAMENTOS COM OS RECURSOS 
DO EDITAL?

Sim. Não há impedimento para aquisição de equipamentos, desde que 
consideradas as metas da proposta.

12.	 É POSSÍVEL CONTRATAR PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS 
PARA A REALIZAÇÃO DA PROPOSTA?

Sim. Não há impedimentos em relação à natureza jurídica das pessoas 
contratadas para a realização da proposta.

13.	 É POSSÍVEL PROPOR MESAS, BATE-PAPOS OU RODAS DE 
CONVERSA COM OUTROS(AS) PARTICIPANTES CONVIDADOS(AS) E 
INCLUIR OS GASTOS NO ORÇAMENTO DA PROPOSTA?

Sim. A planilha orçamentária de gastos do projeto é definida pelo(a) 
proponente, considerando as metas da proposta.

14.	 CASO A PROPOSTA CONTE COM A PARTICIPAÇÃO DE 
OUTROS(AS) ARTISTAS DA PALAVRA, NA CIRCULAÇÃO, É 
NECESSÁRIO APRESENTAR CARTA DE ANUÊNCIA DOS(AS) 
MESMOS(AS) OU OUTRO DOCUMENTO?

Não. Cartas de anuência não são documentos obrigatórios para a inscrição.
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De todo modo, no caso da proposta contar com a circulação de obra literária 
de outros(as) artistas, aconselha-se a apresentação de autorização dos(as) 
mesmos(as), uma vez que essa situação implica relação com direitos autorais.

15.	 É OBRIGATÓRIO APRESENTAR CARTAS DE ANUÊNCIA DOS 
LOCAIS POR ONDE A PROPOSTA VAI CIRCULAR?

Não. Cartas de anuência não são documentos obrigatórios para a inscrição.

No entanto, Vale lembrar que conforme item 9.2 do Edital – Análise dos 
Projetos: “A análise comparativa compreende-se análise dos itens individuais 
de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros 
projetos inscritos. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta 
comparação”.

Nesse sentido, a documentação complementar apresentada (incluindo cartas 
de anuência) pode interferir nesta análise comparativa das propostas.

16.	 É NECESSÁRIO QUE O PROJETO SEJA INÉDITO PARA 
PARTICIPAR DA SELEÇÃO?

Não. Ressaltando-se que as propostas de circulação devem ser de obras 
literárias já existentes em formatos diversos de publicação.

Nesse sentido, o projeto pode ou não ser inédito, mas a produção literária 
já deve existir, seja ela: um livro impresso, um e-book, um sarau, um site, 
podcast, performance literária, entre outras produções literárias.

17.	 A PROPOSTA SELECIONADA PODE TER OUTROS APOIOS 
FINANCEIROS?

Sim, não há impedimentos quanto a isso.

18. DEPOIS DE ENVIADO O FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, PODE-SE 
EDITAR/ALTERAR A PROPOSTA?

Não há possibilidade de edição/alteração da proposta enviada. 

Caso identifique necessidade de alteração, deverá ser realizada uma nova 
inscrição (preencher e enviar novo formulário), ressaltando que, conforme 
o item 6.3 do Edital, será considerada apenas uma proposta de cada 
proponente, sendo válida a última proposta enviada.
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19.	 O(A) PROPONENTE SERÁ AVISADO, CASO OS LINKS 
DE ACESSO AOS DRIVES DE DOCUMENTOS NÃO ESTEJAM 
DISPONÍVEIS?

Não. É de inteira responsabilidade do(a) proponente a disponibilização de 
acesso aos links de drives de documentos obrigatórios e/ou complementares.

20.	 DEPOIS DO PROJETO SELECIONADO/CONTEMPLADO, O(A) 
PROPONENTE PODERÁ REALIZAR ALTERAÇÕES NA PROPOSTA?

Sim. Alterações menores que 20% da proposta podem ser automaticamente 
consideradas, sem a necessidade de aprovação da FUNCEB, e citadas 
no Relatório Final de Cumprimento do Objeto. Alterações superiores a 
20% devem ser informadas previamente, avaliadas e aprovadas ou não 
pela FUNCEB. Isso serve para ajustes de qualquer espécie – locais, datas, 
quantidade de atividades, remanejamentos orçamentários, etc.




